
































 
 
 
Tradução nº.41.155 Livro nº. 318 Fls.351 
 

Gilmar Saint’ Clair Ribeiro 
TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL  

espanhol-português 
 

Tel./Fax: +55 (11) 4538-2728 
 

Matrícula na Junta Comercial do Estado de São Paulo Nº 952 
C.P.F./M.F. Nº 397.203.657/49 

São Paulo - Brasil 
E-mail: gilmarribeiro21@gmail.com 

CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins, que a tradução do documento em espanhol para o 
vernáculo é fiel: 
 

ALMACENES ÉXITO S.A. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
ATA 928 

 
 
DATA:  5 de setembro de 2022 
 
HORA:  10h00min. 
 
LOCAL: Reunião não presencial nos termos do artigo 19 da Lei 222 de 1995. – Microsoft Teams 
 
PRESENTES:  

Luis Fernando Alarcón Mantilla Membro Independente (Presidente) 
Felipe Ayerbe Muñoz Membro Independente 
Ronaldo labrudi dos Santos  Membro Patrimonial 
Susy Midori Yoshimura Membro Patrimonial 
Christophe José Hidalgo Membro Patrimonial 
Rafael Russowsky  Membro Patrimonial 
Bernard Petit  Membro Patrimonial 
Philippe Alarcon Membro Patrimonial 

 
Os membros do Conselho de Administração de Almacenes Éxito S.A. (a “Companhia” ou “Éxito”) participaram 
da reunião, seguindo a convocação do Secretário Geral da Companhia. Os membros do Conselho de 
Administração da Companhia receberam no momento da convocação e através da plataforma Diligent 
Boards, o material completo dos assuntos a serem discutidos na reunião. 
 
Em nome da Empresa, o Dr. Carlos Mario Giraldo Moreno, Presidente; Ruy Souza, Vice-Presidente 
Financeiro e Claudia Campillo Velásquez como Secretária Geral participaram da reunião. Também estiveram 
presentes como convidados Juan de Bedout de Davivienda Corredores, assessor financeiro da Companhia, 
Sergio Michelsen e Fernando Alfredo Castillo de Brigard Urrutia, assessor jurídico da Companhia.   
  

Este documento foi assinado digitalmente por Gilmar Saint Clair Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F21D-468B-0059-EE05.
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1. CONFIRMAÇÃO DO QUORUM. 
 
Após confirmar a identidade de cada um dos participantes, o Secretário informou que havia um quorum para 
deliberar e decidir validamente. 

 
2. LEITURA E APROVAÇÃO DA ORDEM DO DIA. 

 
A ordem do dia proposta para a reunião na convocação foi aprovada pelo Conselho de Administração com o 
voto unânime dos presentes. A ordem do dia foi a seguinte: 

 
1. Confirmação do quorum 
2. Leitura e aprovação da ordem do dia 
3. Relatório sobre os avanços do possível projeto de interesse da Éxito, GPA e Cassino (o “Projeto”). 
4. Autorizações para a implementação do Projeto 
5. Nomeação de comissários para revisar, aprovar e assinar a ata da reunião. 

 
A reunião foi formalmente instalada e os itens da ordem do dia foram tratados um a um. 
 

3. RELATÓRIO SOBRE OS AVANÇOS DO POSSÍVEL PROJETO DE INTERESSE DA ÉXITO, GPA E 
CASSINO (O “PROJETO”). 
 

O Presidente da Companhia, Carlos Mario Giraldo, tomou a palavra e reiterou que este Projeto é de interesse 
da Éxito, Companhia Brasileira de Distribuição (“CBD” ou “GPA”) e Cassino Guichard-Perrachon (“Cassino”) 
por ter elementos positivos na medida em que alinha os diferentes acionistas das companhias mencionadas 
e gera valor para eles, e depois, de forma introdutória, referiu-se aos assuntos discutidos na reunião anterior, 
o avanço, os desenvolvimentos e os próximos passos. 
 
Com relação à última reunião do Conselho de Administração na qual este Projeto foi discutido, na qual a 
liberação de informações não públicas foi autorizada a fim de avançar com uma transação que beneficiaria a 
Companhia e seus acionistas, a GPA estava explorando a possibilidade de uma venda em bloco de sua 
participação na Éxito. Informou então que esta estratégia não foi bem sucedida devido aos termos das ofertas 
recebidas e que, portanto, como será discutida mais detalhadamente mais adiante, a estratégia foi ajustada 
para manter a desalavancagem do valor esperado, o que levou a GPA a se concentrar na redução de seu 
capital, ou carve-out pela entrega direta a seus acionistas de uma porcentagem de sua participação na Éxito.   
 
Mencionou brevemente que, para que a GPA realize com sucesso sua estratégia de carve-out pretendida, e 
assim obter os benefícios esperados para a Companhia e seus acionistas, a Éxito deve primeiro proceder 
com duas questões:  
  

Este documento foi assinado digitalmente por Gilmar Saint Clair Ribeiro. 
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(i) Realizar um Split de ações, reduzindo o valor nominal da ação, a fim de minimizar o residual na 
entrega da participação na Éxito aos acionistas da GPA; e   

(ii) Avançar os trâmites necessários para uma eventual listagem nas bolsas de valores do Brasil e 
de Nova York por meio dos programas BDRs e ADRs Nível II, respectivamente. 

  
Ele ressaltou que as razões financeira e jurídica para cada um desses assuntos, assim como as decisões 
sociais a serem tomadas pela Éxito e os procedimentos a serem realizados, serão explicadas em mais 
detalhes durante essa reunião pelos assessores, financeiro: Davivienda Corredores, e jurídico: Brigard & 
Urrutia, e destacou apenas que para os fins acima mencionados será necessária uma reforma dos estatutos 
sociais aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas e a adoção e implementação das decisões do 
Conselho de Administração.  
  
Em termos de divulgação, informou que os anúncios preliminares ao mercado serão publicados 
simultaneamente na França, Brasil e Colômbia hoje. Além disso, espera-se que a operação seja concluída 
durante o primeiro trimestre de 2023, resultando na separação das empresas GPA e Éxito, mantendo a 
liderança na região; maior visibilidade de cada negócio e reconhecimento de seu valor; maior liquidez das 
ações da Éxito como resultado do aumento das ações em circulação e dos interesses da comunidade de 
investimentos; e liberação do valor da GPA e Éxito para seus acionistas.  
 
Claudia Campillo Velásquez, vice-presidente de Assuntos Corporativos e secretária geral da Companhia, 
tomou a palavra e indicou que o Projeto para as três companhias conta atualmente com o apoio e assessoria 
de Davivienda Corredores e Brigard Urrutia na Colômbia; BR Partners, Itaú, Souza Mello Torres, Zancan 
Advogados, Machado Meyer no Brasil e White & Case nos Estados Unidos, a fim de cumprir os deveres de 
due diligence e assegurar que o projeto seja desenvolvido dentro da estrutura dos regulamentos de cada 
jurisdição.  
 
Ato contínuo, Juan de Bedout recebeu então a palavra para apresentar o status de andamento das atividades 
e as novas tarefas que surgiram a partir do desenvolvimento do Projeto. 
O Sr. de Bedout iniciou sua apresentação referindo-se ao plano de desalavancagem da GPA, compartilhado 
com o Conselho de Administração em sessões anteriores, e informou que, como previsto pelo Presidente, a 
estratégia de vender um bloco de Éxito para reduzir o endividamento da GPA durante junho e julho de 2022, 
embora tenha sido muito bem recebida já que havia muitas partes interessadas, não foi bem sucedida devido 
às condições estabelecidas nas ofertas recebidas. 
 
Além disso, ele explicou os ajustes na estrutura financeira e na estratégia para manter o perfil de 
desalavancagem. 
 
Por outro lado, e em relação à estratégia de Carve-out da Éxito ou redução de capital da GPA que permitirá 
à Companhia aumentar significativamente sua base de investidores e de float, dado que a GPA tem 
aproximadamente 60.000 investidores individuais, as seguintes atividades são propostas: 

Este documento foi assinado digitalmente por Gilmar Saint Clair Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F21D-468B-0059-EE05.
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a. A GPA oferecerá a possibilidade de entregar a cada investidor da companhia o equivalente de sua 

participação em um dos seguintes instrumentos: 
 

• Ações Éxito - Bolsa de Valores da Colômbia (“BVC”)  

• ADR Nível II - NYSE 

• BDR Nível II - B3.  No caso de BDR, várias alternativas foram estudadas para tentar não listar 
neste mercado, entretanto, o número de acionistas da GPA torna impossível a execução do 
Carve-out sem a existência deste depositary receipt 

 
b. De acordo com o acima exposto e segundo uma análise dos valores residuais de Carve-out, que 

seria bastante elevada, a implementação de um Split das ações da Éxito deve ser estudada, a fim 
de viabilizar a operação. De acordo com a análise inicial, o resultado será a redução do valor nominal 
em três vezes. 

 
Em seguida, ele passou a explicar a operação de redução de capital da GPA que resultará em um aumento 
da base acionária da Éxito e referiu-se aos objetivos principais, quais sejam: 
 

• Geral: (a) separação das empresas GPA e Éxito, mantendo sua liderança na região; e (b) 
compreensão clara dos negócios individuais e suas estratégias pelos investidores e credores. 

• Para GPA: (a) recursos para acelerar a desalavancagem da GPA; e (b) foco em estratégias locais 
que geram valor e capturam o crescimento. 

• Para a Éxito: (a) alto perfil de geração de caixa, reconhecido por uma base de investidores 
diversificada; e (b) foco no fortalecimento de suas marcas mais rentáveis e liderança regional. 
 

Estes objetivos seriam atingidos pela redução de capital da GPA através de um carve-out de ~83% da Éxito 
no segundo trimestre de 2023, no qual a GPA manteria uma participação de ~13% na Éxito para potencial 
monetização futura. Por sua vez, os acionistas da GPA se tornariam acionistas da Éxito diretamente, 
expandindo assim o float da Companhia (+60.000 investidores ~53%). 
 
Ele também observou que uma posição financeira forte e uma valorização atraente serão favorecidas com 
maior visibilidade de cada negócio e reconhecimento de valor baseado nos atributos e desempenho de cada 
negócio individual, complementado pelo potencial para um aumento no preço das ações da Éxito após a 
estabilização de um possível flowback. 
 
Ele então expôs a lógica da operação para os acionistas da GPA e da Éxito, conforme a seguir: 
 

• O carve-out da Éxito através de uma redução de capital da GPA tem uma chance de desbloquear o 

valor da GPA e da Éxito para seus acionistas. 

Este documento foi assinado digitalmente por Gilmar Saint Clair Ribeiro. 
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• O valor da Éxito não se reflete adequadamente no valor de mercado da GPA, de acordo com 

analistas (subavaliado).  

• Um aumento na liquidez da Éxito poderia gerar interesse da comunidade de investimento e um 

melhor entendimento do ativo e seu potencial, resultando em um aumento no valor de mercado. 

• Atratividade para uma base de investidores mais ampla como resultado de melhorias na governança 

corporativa e divulgação, seguindo as diretrizes e normas da Securities and Exchange Commission 

(“SEC”) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (registradas formalmente como ADR II e BDR 

II, respectivamente). 

• O valor da soma das partes (Éxito e GPA consideradas individualmente) pode ser maior do que o 

valor da estrutura atual (Éxito dentro da GPA). 

• Alternativas para levantar recursos de capital e/ou monetização secundária de forma rápida e eficaz 

para a Cassino e os acionistas minoritários da GPA e Éxito. 

• Potencial adicional de desalavancagem da GPA através de sua participação retida na Éxito. 

• Foco total da equipe de gestão da GPA na geração de valor a partir dos negócios no Brasil. 

 
Em seguida, ele apresentou para clareza sobre todos os ângulos do Projeto, resumindo as alternativas de 
desalavancagem para a GPA e o plano de ação, inclusive: 
 

• Recursos aproximados de USD 85 MM da Éxito (dividendos dos resultados de 2022) a pagar no final 
de março de 2023. 

• Adiantamento de recebíveis Assaí (~USD 340 MM). 

• Split das ações da Éxito: Para garantir que um número inteiro de ações possa ser entregue aos 
acionistas da GPA. 

• Um Carve-out da Éxito na GPA: Com ~83% das ações da Éxito entregues aos acionistas da GPA 
durante o 1o semestre 2023 e a GPA detendo uma participação de ~13%. 

 
Com relação à distribuição de lucros de USD 85 MM, Carlos Mario Giraldo, Presidente da Companhia, 
esclareceu que eles correspondem a dividendos ordinários para o período 2022. 
 
Ruy Souza, Vice-Presidente Financeiro da Companhia, acrescentou que dos USD 85 MM, USD 50 MM 
representam 50% do lucro projetado para o ano de 2022 e USD 35 MM serão dividendos extraordinários do 
negócio no Uruguai devido a um excedente de caixa obtido nos últimos anos, ou seja, são extraordinários 
para 2023, mas dividendos ordinários de anos anteriores.  
 
Juan de Bedout tomou novamente a palavra, que apresentou de forma ilustrativa os seguintes diagramas dos 
pontos acima: 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Gilmar Saint Clair Ribeiro. 
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Dr. Luis Fernando Alarcón Mantilla pediu mais clareza sobre a desalavancagem da GPA, uma vez que, de acordo 
com seu entendimento, na primeira fase não ocorreria, pois a GPA tem algumas dívidas que assumiu para a 
aquisição da Éxito e agora vai entregar as ações da Éxito a seus acionistas, mantendo o passivo correspondente. 
 
Ato contínuo, o Dr. Felipe Ayerbe Muñoz, em linha com a pergunta anterior, indicou que, em seu entendimento, o 
sentido da operação é o desprendimento da GPA de um ativo, que são as ações que ele tem na Éxito, através de 
uma operação na qual ele entrega as ações da Éxito a seus acionistas, de modo que eles sejam proprietários 
desse ativo e que, portanto, gere uma diminuição do capital na GPA, uma vez que ele não seria mais o proprietário 
do ativo da Éxito. Portanto, ele perguntou sobre o futuro do pagamento das dívidas que a GPA tem até o momento. 
 
Juan de Bedout respondeu a ambas as perguntas, ressaltando que para fins de desalavancagem da GPA, esta 
sociedade tem: (i) USD 340 MM que serão entregues a GPA no terceiro trimestre de 2022 a partir de contas a 
receber para os anos 2023-2024 a partir da cisão de Assaí, uma operação que não está relacionada ao Projeto; e 
(ii) USD 85 MM a partir da distribuição de dividendos da Éxito, que a GPA receberá por não ter monetizado os 
13% que inicialmente planejava vender em bloco.  
 
Ruy Souza, Vice-Presidente Financeiro da Companhia, tomou a palavra e declarou que além dos USD 340 MM, 
que ele reiterou não estar relacionado ao Projeto, a futura monetização da participação de 13% que deteria na 
Éxito, na qual, se o COP 21.000 da valorização das ações que foi realizada para fins de recompra de ações for 
cotado, a GPA poderia vender sua participação por USD 250 MM. Ele acrescentou que os USD 85 MM para 
distribuição de dividendos deveriam ser adicionados, e esclareceu que a distribuição de lucros da Éxito não afeta 
seus próprios planos de crescimento e investimento para o próximo ano.  
 

■ 1T23 – Recursos de dividendos de ~US$ 85 
Mn: 

 
■ Possível alavancagem da Éxito (dívida 

líquida) para apoiar a composição de capital 
ótima e a sazonalidade após o pagamento 
de dividendos. 

 
■ Recursos entregues ao GPA no 3T-2022 de 

~US$ 340 MM dos créditos 2023-2024 de 
Assaí. 

Composição Pré-Operação 
Split das ações da Éxito Carve-out 

Composição Pós-Operação 

Float 
Float 

Nuevo Float 

Float 

~USD 85 

MM 

Dividendos 

■ É necessário para eliminar o pagamento 
em dinheiro como resultado da redução 
de capital por frações resultantes da 
entrega de ações da Éxito. 

 
■ Requer (a) uma emenda estatutária 

mudando o valor nominal; e (b) a ser 
reportado ao BVC para mudar o número 
e o valor das ações. 

 
■ A emenda não implica uma diluição ou 

aumento do capital em circulação da 
Éxito, pois os acionistas manterão sua 
participação, apenas com um número 
diferente de ações. 

■ O ~83% de carve-out da Éxito equivale ao 
acesso direto ao mercado para uma 
companhia sem alavancagem, gerando 
fontes alternativas de financiamento, 
monetização e crescimento. 

 
■ Os ~83% do Éxito seriam entregues à 

base acionária da GPA, tornando 
necessário ter programas de ADR e BDR. 

 
■ A GPA tem potencial de monetização e 

perfil de desalavancagem. 

Este documento foi assinado digitalmente por Gilmar Saint Clair Ribeiro. 
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Dr. Luis Fernando Alarcón Mantilla observou que a operação é clara, o que a GPA vai fazer é equivalente a uma 
distribuição de lucros ou dividendos em espécie, e o Carve-out não contribui para a desalavancagem, esta última 
será realizada com outras fontes de recursos. 
 
Ato contínuo, Christophe José Hidalgo acrescentou então que, em vista da desalavancagem da GPA, a recompra 
de ações contribuiu significativamente para a desalavancagem da GPA.  
 
Juan De Bedout tomou novamente a palavra, que com o objetivo de um melhor entendimento do Split das ações 
da Éxito para minimizar o valor residual no Carve-out para entregar um número não fracionado de ações 
considerando a participação de ~13% da GPA, o seguinte exercício foi apresentado ao Conselho de 
Administração: 

 
 Pré- Split Split Pós- Split e Carve-out 

Valor Nominal Éxito 10.00  3.33 

Ações subscritas 448.240.151 
1:3 

1.344.720.453 

a) no de ações em circulação (Éxito) 432.621.453 1.297.864.359 

b) no de ações em circulação (GPA) 269.910.266  269.910.266 

Participação GPA 96,5%  13,3% 

Relação (a/b) 1,60  4,00 

Residual 0,60  0,00 

 
Sobre o exposto acima, Juan de Bedout explicou que o Split 1:3 diminui o valor da ação Éxito no BVC (~COP 
3.500), é uma operação neutra para o acionista e continua sendo um valor dentro dos parâmetros do mercado 
nacional (ou seja, Ecopetrol: COP 2.440 GEB: COP 1.935). A título de exemplo, ele acrescentou que no mercado 
colombiano houve diferentes Splits, tais como: em 2011 Empresa de Energía de Bogotá com um Split de 1:100; 
em 2010, Celsia com um Split de 1:10; e em 2009, Bolívar com um Split de 1:5.  
 
Além disso, a fim de ter total clareza sobre como seria o caso de um acionista minoritário, ele apresentou o seguinte 
exemplo ilustrativo, no qual reiterou que para o acionista sua participação não apresenta nenhuma mudança, 
exceto pelo número de ações, que é feito diretamente com a Central Depositária de Títulos e com o administrador 
do livro de registro de acionistas (atualmente, Fiduciaria Bancolombia S.A.): 

 

Exemplo ilustrativo 

Pré-Split Pós-Split 

Número de ações Valor de mercado Participação Número de ações Valor de mercado Participação 

Acionista A 1.000.000 10.560 0,2% 3.000.000 3.520 0,2% 

Acionista B 2.500.000 10.560 0,6% 7.500.000 3.520 0,6% 

no de ações em circulação 432.621.453 1.297.864.359 

 
O Dr. Felipe Ayerbe Muñoz, perguntou sobre o momento no qual será realizado o Split. A este respeito, Juan de 
Bedout explicou que o Split é feito antes do registro nos Estados Unidos e no Brasil, de modo que quando as 
ações da Éxito são entregues aos acionistas da GPA o valor residual é o mais baixo, o registro nestes mercados 
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é realizado e a entrega de ADRs ou BDRs é feita. Ele acrescentou que eles trabalharão simultaneamente nos 
processos de registro de ADR e BDR, realizando todos os procedimentos corporativos e legais que são exigidos 
na Éxito.  
 
Sobre as considerações legais do Split, o Sr. Fernando Castillo explicou que o processo é implementado através 
de uma reforma estatutária em virtude da qual (i) o valor nominal por ação é reduzido, que atualmente é COP10, 
e (ii) portanto, o número de ações em circulação da Companhia é aumentado. Ele também esclareceu que, para 
cada acionista, o investimento original e seu valor, anteriormente representado por cada ação, não é modificado 
em nenhuma de suas características, tais como o valor inicial do investimento e a data original do investimento, 
mas agora é representado pelas três novas ações que substituem cada uma das ações originais em sua totalidade. 
 
Ele então se referiu aos principais passos a serem seguidos para o Split das ações: 
 

• O Conselho de Administração aprova a convocação da Assembleia Geral de Acionistas para submeter à 
sua consideração a reforma estatutária que consiste em reduzir o valor nominal das ações emitidas 
(Estatutos Sociais - Artigo 5). 

• Arquivamento da emenda estatutária junto à BVC. 

• Registro da escritura pública implementando a reforma estatutária no Registro Comercial (a Câmara de 
Comércio da sede social da companhia). 

• O sistema de transação da BVC reflete a emenda. 

• Registro da nova composição acionária no livro de registro de ações. 

• Emissão e entrega de novos títulos. 

• Divulgação de informações relevantes em diferentes estágios do processo.  
 
Juan de Bedout tomou a palavra, explicando que, como resultado do Split, o capital subscrito da empresa terá um 
excesso de centavos sobre o capital atual e para fins de clareza ele apresentou o gráfico a seguir: 

 
 Hoje SPLIT 1:3 SPLIT 1:3 AJUSTADO 

Valor nominal (COP$) 10,000000000000 3,333333333333 3,333333333340 

no de ações 448.240.151,00 1.344.720.453,00 1.344.720.453,00000 

Capital Subscrito 
(COP$) 

4.482.401.510,00 4.482.401.510,00 4.482.401.510,01 

Participação GPA  13,38% 13,38% 

DIFERENÇA   0,01 

 
Fernando Castillo acrescentou que, para eliminar o excesso, uma das seguintes alternativas poderia ser 
implementada: 

 
Redução do Capital 

 
Redução do capital da Companhia para eliminar o 
excesso de capital subscrito. 

Cancelamento de Ações 
 
Cancelamento de ações recompradas e 
aumento do valor nominal. 

Emissão de Ações 
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Implementada através de uma reforma estatutária. 
 
Requer que a empresa (i) não tenha passivos 
externos; (ii) após a redução, os ativos da companhia 
não representem menos do que o dobro de seus 
passivos externos; ou (iii) os credores da companhia 
aceitem expressamente a redução por escrito. 

 
Implementado através de uma reforma 
estatutária. 

Emissão a favor da GPA para que o capital 
subscrito corresponda exatamente às ações 
emitidas. 
 
Regulamento de emissão de ações e renúncia 
aos direitos de preferência (aprovação por 70% 
das ações presentes na reunião). 

 
Ele observou que, levando em conta que o excesso no capital subscrito é imaterial e não prejudicaria a Companhia 
ou seus acionistas, a Companhia poderia optar por não implementar qualquer uma dessas alternativas. 
 
O Dr. Luis Fernando Alarcón Mantilla observou que outra opção poderia ser realizar o Split com outra relação, por 
exemplo 1:4. 
 
Juan de Bedout respondeu que diferentes opções foram analisadas, algumas delas até deram um número fechado, 
mas isso não resolve o fato de que o residual é zero, ou o resultado do valor da ação foi muito baixo.  
 
O Dr. Felipe Ayer Muñoz declarou que concorda com a análise legal a respeito do excesso do centavo, sugeriu 
que na Assembleia de Acionistas onde o Split é realizado, pode-se aprovar que devido ao Split haja um excesso 
do centavo que não implica uma redução do capital e, portanto, os acionistas aprovam a renúncia a receber uma 
fração desse valor, a fim de deixar claro que o capital da Companhia permanece o mesmo.  
 
Por outro lado, Fernando Castillo explicou que, em relação ao mecanismo de proteção para acionistas minoritários 
resultante da execução do Projeto, ele leva a uma melhoria no nível de proteção do investidor, uma vez que a 
Companhia está sujeita às normas de divulgação e Governança Corporativa de dois mercados adicionais. Além 
disso, ele explicou que está sendo analisada a possibilidade de uma reforma estatutária para estabelecer um 
mecanismo para proteger os investidores minoritários contra o risco de uma oferta de terceiros que não valorize 
adequadamente sua participação, garantindo parâmetros econômicos mínimos, embora ainda não tenha sido 
tomada nenhuma decisão a esse respeito: 
 

• Um mecanismo pelo qual, se um terceiro adquire certa porcentagem de ações da Companhia, o terceiro 
deve lançar uma oferta por todas as ações por um preço mínimo. 

• O valor de aquisição será o maior dos dois: 
 

o O valor das ações conforme determinado por um avaliador; 
o O preço mais alto pago pelo ofertante nos últimos 12 meses; ou 
o 125% do preço das ações durante um período de 120 dias. 

 

• Os acionistas, por recomendação da Assembleia de acionistas, podem renunciar ao direito do terceiro 
ofertante de lançar uma oferta para todas as ações, se a oferta original for atrativa para os acionistas. 

 
Ele também observou que se este mecanismo fosse implementado: 
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(i) Isto deve ser realizado através de uma reforma estatutária aprovada pela Assembleia Geral de 
Acionistas (após avaliação e parecer favorável do Comitê de Nomeações, Remuneração e 
Governança Corporativa e do Conselho de Administração); 

(ii) Esta medida foi implementada na GPA; e 
(iii) Não há precedentes na Colômbia para este tipo de medida, por isso é aconselhável discuti-la com 

as autoridades competentes, em particular com a Superintendência Financeira, antes de sua 
implementação.  

 
Sergio Michelsen complementou afirmando que este mecanismo de proteção é implementado pela GPA no Brasil, 
portanto, ele se justificaria como uma proteção para acionistas minoritários, que já foi revisada e endossada pelas 
autoridades no Brasil. Por outro lado, na Colômbia existe uma proibição de interferir em uma aquisição de ações, 
que neste caso é estabelecida antes e não como consequência de uma Oferta Pública de Aquisição (“OPA”) que 
procura interferir em uma oferta em particular. Por este motivo, é necessário abordar a Superintendência 
Financeira. 
 
O Dr. Felipe Ayerbe Muñoz perguntou por que é necessário estruturar uma proteção adicional para os acionistas 
minoritários como é contemplado no Brasil, se a ação Éxito está listada na Bolsa de Valores e os regulamentos 
colombianos preveem a possibilidade de uma OPA, e a inclusão de tal mecanismo implicaria uma reforma dos 
estatutos e uma revisão com a Superintendência Financeira.  
 
Sergio Michelsen respondeu que tal proteção existe na GPA e procura evitar o que aconteceu recentemente na 
Colômbia. Quando uma oferta pública de aquisição é iniciada, o acionista minoritário não sabe com certeza o valor 
das ações, e é tentado a vender sem saber mais informações no mercado. No Brasil, esta proteção para os 
acionistas minoritários foi implementada a fim de assegurar que o valor da OPA reflita o valor de mercado e, 
portanto, o objetivo é assegurar a mesma proteção para os acionistas no Brasil.  
Isto foi analisado com advogados brasileiros, em termos do contexto e significado da cláusula. No caso de uma 
reforma, ela seria previamente analisada pelo Comitê de Nomeações, Remuneração e Governança Corporativa e 
pelo Conselho de Administração da Companhia, e esta análise seria compartilhada com a Superintendência 
Financeira juntamente com as análises no Brasil e na Colômbia, para proteger os acionistas minoritários.  
 
O Dr. Felipe Ayerbe Muñoz interveio, afirmando que outra das razões para esta reforma é que, levando em 
consideração os acionistas da GPA que vão receber ações da Éxito, é necessário proporcionar-lhes tranquilidade 
ao receber estas ações, no sentido de que terão os mesmos direitos que têm atualmente no Brasil, e que tal 
proteção é necessária em uma imagem espelho. A este respeito, o Sr. Sergio Michelsen interveio, afirmando que 
esta percepção por parte dos acionistas da GPA é válida e compreensível, ainda mais se levarmos em conta que 
tal proteção no nível da GPA existe há muito tempo, mesmo antes dos recentes eventos na Colômbia em relação 
às Ofertas Públicas de Aquisição (“OPAs”). 
 
Carlos Mario Giraldo, Presidente da Companhia, disse que o Projeto tem, em última análise, alguns valores muito 
especiais para os acionistas da Éxito. Primeiro, é a única participação colombiana registrada em três mercados, 
dois deles altamente líquidos, como o Brasil e Nova York. Em segundo lugar, seria a única ação com proteção de 
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ações minoritárias. No contato que tivemos com os fundos, esta questão surgiu em várias ocasiões, portanto, sua 
inclusão poderia gerar confiança entre os investidores institucionais.  
 
O Dr. Luis Fernando Alarcón Mantilla afirmou que a conversa com a Superintendência Financeira é bastante 
importante, à medida que questões que não foram consideradas serão incorporadas aos órgãos de Governança 
Corporativa. Em particular, a Superintendência Financeira aceitou na Colômbia que sucessivas ofertas públicas 
de aquisição sejam feitas, como aconteceu recentemente, o que não é permitido em outros mercados, e isto é 
corrigido através da inclusão deste mecanismo de proteção.  
 
Claudia Campillo Velásquez, Vice-Presidente de Assuntos Corporativos e Secretária Geral da Companhia, reiterou 
que esta é uma questão em revisão e que ainda não foi tomada nenhuma decisão para implementá-la. O Conselho 
de Administração será mantido informado, de acordo com as abordagens com a Superintendência Financeira. Ele 
também esclareceu que, no caso de avançar com sua inclusão, requer a revisão pelo Comitê de Nomeações, 
Remuneração e Governança Corporativa, pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral da 
Companhia. 
 
Continuou com o uso da palavra, Juan de Bedout, que, a fim de apresentar um resumo da operação, referiu-se a: 
 
a. Detalhes dos ADRs, para os quais ele destacou as seguintes questões: 

 

• Seu principal objetivo é aumentar a liquidez da ação da Éxito. 

• São certificados negociáveis emitidos por uma instituição financeira autorizada nos Estados Unidos, 
que representam um conjunto de ações ou títulos conversíveis em ações emitidas no exterior e que 
foram previamente agregados. 

• Um aumento na liquidez da ação da Éxito poderia gerar interesse da comunidade de investimento 
e uma melhor compreensão do ativo e seu potencial, resultando em um aumento no valor de 
mercado. 

• Atratividade para uma base de investidores mais ampla como resultado de melhorias na governança 
corporativa e nas exigências de relatórios, seguindo as diretrizes e normas da SEC (formalmente 
registrada como uma ADR II). 
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Ato contínuo, ele então expôs as características dos ADRs Nível II em comparação com ADRs Nível I no gráfico 
abaixo: 

 
Característica Nível 1 Nível II Nível III 

Publicidade / Contabilidade Mercado local US GAAP US GAAP 

    

Exigências dos EUA em matéria de relatórios Isenção - Regra 12g3- 2(b) Forma 20-F Forma 20-F 

    

Registro SEC Forma 6 Forma 6 Forma F1 e F6 

    

Negociação OTC o “Pink Sheet Market” NYSE. Amex, NASDAQ NYSE. Amex. NASDAQ 

 
Ele também afirmou que este caso não seria de Nível III, uma vez que não há oferta de ações, mas uma vez 
registrado o Nível II, se uma emissão de ações for feita, deverá cumprir os requisitos para o Nível III.  
 

Ele enfatizou que a ação seria negociada na principal bolsa de valores do mundo, aberta a qualquer investidor 
sem restrições, com todas as vantagens e responsabilidades de comunicação que isso implica. 
 

b. Os detalhes dos BDRs: para este fim, ele se referiu aos seguintes aspectos: 
 

• Seu principal objetivo é fornecer um instrumento líquido e aceitável aos acionistas da GPA, pois nem 
todos os acionistas da GPA são capazes de ter um custodiante local, um representante e um corretor na 
Colômbia ou nos Estados Unidos, que é o que eles devem ter para receber ADRs ou ações ordinárias da 
Éxito. 

• São certificados negociáveis na B3 (Brasil) que representam títulos emitidos no exterior (mais de 50% de 
seus ativos no exterior). 

• Os BDRs exigem um banco depositário no Brasil e um custodiante local dos títulos representados pelos 
BDRs. 

• No Brasil, um programa BDR é regulamentado principalmente pela Instrução CVM 332/2000 e pela 
Resolução CVM 80/2022 e pela B3. 

• A GPA tem atualmente mais de 60.000 acionistas que se tornariam acionistas da Éxito, muitos sob o 
Programa BDR. 

• Ampla base de investidores seguindo os padrões de governança corporativa da CVM. 
 
Ele então expôs as características dos diferentes níveis de BDRs no gráfico abaixo: 

 

Característica Nível I (sem patrocinador) Nível I Nível II Nível III 

Listado ✓  ✓  ✓  ✓  
     

Mercado OTC  ✓    
     

Programa Registrado ✓  ✓  ✓  ✓  
     

Registro de Companhia Pública   ✓  ✓  
     

Oferta    ✓  
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Da mesma forma, como foi dito na apresentação, foi observado que uma vez feito o filing perante a CVM, é 
possível que, com base nas revisões realizadas por esta entidade, possa haver uma exigência de alteração 
do estatuto social da Éxito, a fim de adequar alguns de seus assuntos corporativos às normas e boas práticas 
brasileiras. Caso isso ocorra, o Conselho de Administração será informado em tempo hábil e todos os 
procedimentos corporativos necessários serão realizados. 
 
Finalmente, Juan de Bedout tomou a palavra, tendo já explicado em detalhes as operações mencionadas 
acima, e estabelecido o cronograma proposto: 

 
 

 

agosto setembro outubro novembro dezembro janeiro fevereiro março abril 

Transaction 
Structure / Soft 
Announcement 

  

Discussion on Art 46 with B3 29/Aug  15/Sep 

GPA/Éxito BoD meetings to approve validation of studies / ADR/BDR filing  • 05/Sep (Soft announcement) 

   

Waivers 
Negotiation with 
GPA Creditors 

Negotiation / preparation of documents 05/Sep  22/Oct (Send draft documents to creditors) 

  

Negotiation of contracts 22/Oct  07/Nov (GPA Finance Committee and BoD approval) 

  

Call notice to bondholders' GM 08/Nov  29/Nov (Bondholders' GM / 21 days) 

  

Negotiation with bondholders 29/Nov  07/Dec (Waivers conclusion] 
   

Éxito’s Share Split 
(Must be effective 
before 
PCAOB/Dec) 

Éxito BoD meeting to convene EGM 05/Oct  06/0ct (Call for GSM to approve) 

  
GSM approval / call with research analysts  • 24/Oct 
  

Filling with the BVC 24/Oct  21/Nov (BVC approval) 

  
Execution and delivery to shareholders  • 28/Nov 

   

03/Jan (GPA's fiscal council/BoD approval of capital 
reduction proposal) Brazilian 

Corporate 
Aspects 

Preparation of management proposal to EGM 05/Dec  

  
GPA ESM approving the capital reduction  • 03/Feb 
  

Creditors' opposition period - 60 days 04/Feb  04/Apr 
   

Cash Upstram 
from 
Éxito to GPA 

2022FY Earnings Release  • 21/Feb 
  

AGO Éxito to declare dividends  (Record date) 23/Mar  24/Mar 

  
Dividend payment  • 31/Mar 

   

Level II BDR 

Preparation of Documents / BoD Approval 29/Ago  09/Dec 

  

CVM/B3 Filing and Review (Éxito BoD/Auditor clearance for filing) 09/Dec  15/Feb (registration] 

  
Distribution  Early Apr • 

   

Level II ADR 

Preparation of Documents / BoD Approval 29/Ago  28/Dec 
  

CVM/SEC Filing and Review (2020/21 PCAOB Audit Opinion/ Éxito BoD authorizing SEC confidential filing) 28/Dec  13/Mar 
  

Distribution  Early Apr • 
   

Marketing 
Initiatives 

NDRS 07/Sep  28/Sep 
  

Roadshow 23/Jan  13/Feb 

 
Luis Fernando Alarcón Mantilla disse que a perspectiva é muito clara. Ele considerou que uma das questões 
mais complexas será as waivers na GPA.  
 
Juan de Bedout afirmou que não tem conhecimento profundo destes desenvolvimentos, estas discussões 
têm acontecido, mesmo com bancos que estão aconselhando o Projeto, portanto o processo deve ser 
facilitado. 
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4. AUTORIZAÇÕES PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS 

Fernando Castillo tomou a palavra e passou a explicar a base legal para a concessão de certas autorizações 
pelo Conselho de Administração. 
 
Primeiramente, ele explicou que o Conselho de Administração tem funções gerais para realizar todas as 
ações necessárias para que a Companhia desenvolva seu objeto social, conforme estabelecido no título do 
artigo 34 dos Estatutos Sociais. Ele destacou que a lista das funções do Conselho de Administração em 
relação à administração das ações da Companhia é enumerativa, de modo que elas não se limitam ao 
indicado no item 34.9 dos estatutos sociais, mas se estendem a todos os atos necessários para que a 
Companhia desenvolva seu objeto social. O acima exposto, conforme consagrado nos estatutos sociais, e de 
acordo com o artigo 438 do Código de Comércio Colombiano. 
 
Ele então explicou que, embora a função de listagem da Companhia em outros mercados não esteja 
expressamente incluída nos estatutos sociais, à medida que as funções relacionadas às ações da Companhia 
e ao objeto social foram atribuídas ao Conselho de Administração, é a este órgão que compete autorizar 
atividades como aquelas relacionadas à preparação dos programas BDR e ADR e a subsequente listagem 
da Companhia nos respectivos mercados. 
 
Em segundo lugar, ele informou que dentro das ações necessárias para a preparação dos programas de 
BDRs e ADRs para futura listagem, a Companhia exigiria que o Conselho de Administração autorizasse a 
administração, com a assistência de seus assessores, a realizar todas as ações, tomar todas as medidas e 
preparar e elaborar a documentação, conforme necessário, a fim de preparar os programas de BDRs e ADRs 
para futura listagem no Brasil e nos Estados Unidos. Ele observou que algumas das ações e passos 
necessários para preparar os programas de BDRs e ADRs são os seguintes: 
 

• BDRs: elaboração da documentação (ou seja, tradução do EEFF, revisão preliminar pela KPMG e 
EY, elaboração do Formulário de Referência), processamento das aprovações corporativas, 
negociação do depositary agreement, entre outros.  

• ADRs: coordenação do plano de trabalho dos auditores para completar o 20F (programa de ADRs 
Nível II), processamento das aprovações corporativas, negociação do depositary agreement, entre 
outros.  

• De acordo com a Rule 3526 PCAOB, o parecer do Comitê de Auditoria sobre a ausência de conflitos 
de interesse da KPMG, EY e Deloitte é necessário. 

• NDRS e informações relevantes. 
 
Ele explicou ainda que, em relação ao processo dos BDRs, a Companhia exigiria que o Conselho de 
Administração autorizasse a administração a outorgar as procurações necessárias e a assinar a 
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documentação auxiliar necessária no Brasil para a elaboração do respectivo programa. Ele explicou que 
esses documentos incluem: 
 

• Procuração a ser outorgada pela Companhia à pessoa que atua como Legal Representative (Aline 

Pacheco Pelucio) de acordo com a regulamentação brasileira, a fim de atuar como Investors relations 

officer, fornecer todas as informações relevantes ao mercado sobre a Companhia exigidas pela 

regulamentação e receber notificações a respeito dos BDRs; 

• Procuração a ser outorgada pela Companhia à pessoa designada como responsável pelas questões 
tributárias perante a autoridade brasileira (Carlos Eduardo Prado), com a finalidade de receber e 
enviar notificações da autoridade fiscal brasileira. 
 

Ato contínuo, ele destacou que, de acordo com as exigências regulatórias brasileiras, para avançar com os 
procedimentos relacionados aos BDRs, os membros do Conselho de Administração da Companhia são 
obrigados a outorgar uma procuração à pessoa que atuará como Legal Representative (Aline Pacheco 
Pelucio), a fim de receber notificações relativas aos BDRs por parte da CVM. 
 
Em seguida, a fim de esclarecer o acima exposto, ele explicou que a regulamentação brasileira exige a 
nomeação de um “representante legal” responsável pela divulgação adequada de informações relevantes 
naquele mercado, explicando que, de acordo com a Resolução CVM 80, é necessário que as companhias 
com BDRs nomeiem um representante legal no Brasil, equivalente a um Investors relations officer. Ele 
observou que o funcionário será responsável por fornecer ao mercado brasileiro todas as informações 
exigidas por lei e pela regulamentação aplicável do mercado de valores mobiliários. Ele também observou 
que toda a documentação enviada pela CVM e pela Bolsa de Valores Brasileira (B3) será endereçada a este 
representante legal. Além disso, ele explicou que este funcionário deve enviar todas as informações 
periódicas e eventuais necessárias, e será a pessoa a quem serão dirigidas todas as notificações judiciais 
relacionadas à Éxito no Brasil. 
 
Ele também informou que, de acordo com a regulamentação brasileira aplicável, a nomeação deste 
representante legal deve ser autorizada pelo Conselho de Administração da Éxito, esclarecendo que, embora 
este funcionário seja chamado de “representante legal” para os fins da regulamentação brasileira, segundo a 
regulamentação colombiana ele é equivalente a um procurador, portanto, ele não é um representante legal, 
nem um administrador da Companhia, nos termos do Código de Comércio. Ele explicou que, pelo exposto 
acima, o Conselho de Administração deve autorizar a outorga de uma procuração para representar a 
Companhia perante a CVM. 
 
Posteriormente, a fim de apresentar um pouco mais detalhes sobre os procuradores acima mencionados, 
Claudia Campillo Velásquez, Vice-presidente de Assuntos Corporativos e Secretária Geral da Companhia, 
fez uma breve apresentação de seus perfis, usando os seguintes slides. 
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É notado que Aline Pacheco Pelucio estava ligada à reunião e deixou a reunião no momento da proposta de 
sua nomeação como Representante Legal/Procuradora para BDRs. 
 

 

Autorizações Requeridas 
Representante Legal/ Procuradora para BDRs sugerida 

 

 

 

 

15 anos de experiência como advogada corporativa e cargos relacionados 
 

• Especialista em melhores práticas de governança corporativa e ESG 
(Environmental, Social and Governance). 

• Trabalhou como advogada corporativa em diferentes escritórios de prestígio no 
Brasil e como secretária geral de diferentes empresas públicas. 

• Ampla experiência na gestão de projetos estratégicos no setor privado e no 
governo brasileiro. 

• Assessora de executivos em negociações em ambientes complexos relacionados 
à Lei, Operações, Gestão de Riscos e Compliance. 

 
Experiência 
 

• Wilkes - Groupe Casino LATAM HOLDING São Paulo, Brasil 

• GRUPO PÃO DE ACÚCAR São Paulo, Brasil 

• Agencia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB) 

• Bufetes de abogados internacionales 

 

Assinatura de um 
Acordo de Indenização* entre Éxito e a Sra. Pacheco 
a fim de mantê-la indene por qualquer dano causado a 

ela no desempenho de seu mandato. 

Aline Pacheco Pelucio 

• Doutora em Direito (PhD) e 
Economia - St. Gallen, Suíça. 

• Mestre em Direito (LLM) - 
Universidade de Georgetown, 
Washington D.C. 

• Advogada formada pela Universidade 
de São Paulo (USP). 

 

 De acordo com as disposições da Resolução 80 e seu Anexo J, e com as disposições dos artigos 866 e 1266 do Código Comercial Colombiano, o Conselho de 
Administração autoriza a outorga das procurações necessárias e a assinatura da documentação acessória exigida, para que a Sra. Aline Pacheco Pelucio seja nomeada 
como legal representative da Companhia, do Conselho de Administração e dos representantes legais no Brasil e atue nessa qualidade perante as entidades de tal país. 

 
Referindo-se ao acordo de indenização, ele observou que, entre os anexos à apresentação, está o conceito 
legal emitido conjuntamente por Machado Meyer e Brigard Urrutia sobre as principais obrigações de um 
“representante legal” de uma companhia estrangeira registrada na CVM, que também está anexada a esta 
ata e é considerada parte integrante dela (Anexo 1).  
 
Em resposta a uma pergunta do Dr. Felipe Ayerbe Muñoz, Claudia Campillo Velásquez, Vice-presidente de 
Assuntos Corporativos e Secretária Geral da Companhia, respondeu que a apólice de seguro em vigor na 
Colômbia não cobriria esses dois novos procuradores. Esta é uma questão que será revista com a 
seguradora. 

 
 

Autorizações Requeridas 
Procurador perante a autoridade fiscal brasileira (CNPJ) 

 

 

 

 

Prestação de serviços de representação legal a acionistas estrangeiros 
 

• Mais de 25 anos de experiência na prestação de serviços paralegais, fiscais e contábeis a vários clientes 
estrangeiros. 

 

• Serviços prestados por mais de 5 anos continuamente ao Grupo Cassino. 
 

• Seu mandato seria o de cumprir as formalidades fiscais exigidas perante a autoridade fiscal brasileira. 
 

Carlos Eduardo Prado 

 De acordo com as disposições da Instrução 1863 da Receita Federal do Brasil, e com as disposições dos artigos 866 e 1266 do 
Código Comercial Colombiano, o Conselho de Administração autoriza a outorga da procuração necessária e a assinatura da 

documentação acessória exigida, para que o Sr. Carlos Eduardo Pardo seja nomeado como procurador da Companhia no Brasil 
e atue nessa qualidade perante a autoridade fiscal (CNPJ). 
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Dr. Luis Fernando Alarcón Mantilla tomou a palavra, que destacou o perfil de ambos os procuradores, e fez 
menção especial à Aline Pacheco, por sua proximidade com a Companhia e seu excelente curriculum vitae.   
 
Por sua vez, o Dr. Rafael Russowsky ampliou o perfil de Carlos Eduardo Prado, acrescentando que ele 
trabalha há mais de 10 anos com o Cassino, no qual ele tem toda a confiança e é o representante do Cassino 
no Brasil.  
 
Tendo em vista as informações acima, o Conselho de Administração, considerando que: 
 

• A Companhia está em processo de avaliação de um Projeto, que é uma iniciativa para que a 
Companhia democratize ainda mais sua participação acionária, com valores mobiliários listados na 
Colômbia e outros mercados relevantes, e cujo objetivo é gerar valor para a Companhia e para todos 
os acionistas através deste acesso melhorado ao mercado de capitais; 

• O Projeto envolve várias etapas, incluindo a entrega de ações no capital da Companhia aos 
acionistas do sócio controlador; e 

• Como parte desta estratégia, é necessário outorgar as procurações necessárias para implementar 
um programa de BDRs nível II no Brasil; 

 
No exercício de suas funções e poderes, resolveu por unanimidade de seus membros presentes: 
 

(i) Amplamente capacitar os representantes legais da Almacenes Éxito S.A. para realizar 

diretamente e/ou através de procuradores todos os procedimentos necessários para a 

implementação dos programas de ADRs e BDRs.   

(ii) Capacitar os representantes legais da Almacenes Éxito S.A. para negociar e assinar todos os 
atos e contratos associados ao programa de ADRs e ao programa de BDRs, incluindo a outorga 
das seguintes procurações: 

a. Procuração outorgada pela Companhia à pessoa que atuará como Legal 

Representative (Aline Pacheco Pelucio), de acordo com os regulamentos brasileiros, a 

fim de atuar como Investors relations officer, para fornecer todas as informações 

relevantes ao mercado sobre a Companhia exigidas pela regulamentação e para 

receber notificações em relação aos BDRs; e 

b. Procuração outorgada pela Companhia à pessoa designada como responsável por 
questões tributárias perante a autoridade brasileira (Carlos Eduardo Prado), com a 
finalidade de receber e enviar notificações da autoridade fiscal brasileira; 
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Assim como celebrar os acordos de indenização com os procuradores em relação às 
procurações referidas nas alíneas (a) e (b) acima. O poder acima mencionado se estende a 
quaisquer outros atos ou contratos que sejam necessários à implementação do programa 
de ADRs e do programa de BDRs. Da mesma forma, os representantes legais podem 
exercer todos os poderes indicados nos atos ou contratos acima mencionados e, em geral, 
tudo o que for necessário para o desenvolvimento adequado do programa de ADRs e do 
programa de BDRs. 
 

(iii) Outorgar procuração à Aline Pacheco Pelucio, com o objetivo de receber, na qualidade de 
procuradora do Conselho de Administração, notificações a respeito dos BDRs da Comissão de 
Valores Mobiliários, do Banco Central do Brasil, do Conselho Monetário Nacional, do Ministério 
da Economia, das Juntas Comerciais, da Bolsa de Valores (“B3”), da Receita Federal do Brasil 
e de outras autoridades brasileiras ou de terceiros que sejam direta ou indiretamente envolvidos 
com o programa de BDRs e para assinar o acordo de indenização relacionado com a procuração 
acima mencionada. Além disso, o representante legal nomeado deve ter poderes suficientes 
para praticar qualquer ato ou contrato necessário para o desempenho das funções que lhe foram 
atribuídas na procuração que lhe foi outorgada.  

Juan de Bedout então tomou a palavra e apresentou brevemente o gráfico a seguir para se referir a alguns 
dos principais marcos futuros: 

 
Próximos passos para o registro de ADRs  Próximos passos para o registro de BDRs 

• Elaboração de informações financeiras; 

• Elaboração do 20-F para o arquivamento; 

• Aprovações corporativas relevantes; 

• Negociação do Depositary Agreement. 

 • Elaboração de informações financeiras; 

• Elaboração do Formulário de Referência; 

• Autorizações corporativas relevantes; 

• Outorga das procurações exigidas para 

regulamentação nas áreas de tributação e divulgação 

de Informações Relevantes; 

• Negociação do Depositary Agreement. 

 
E finalmente, Claudia Campillo Velásquez, Vice Presidente de Assuntos Corporativos e Secretária Geral da 
Companhia, descreveu brevemente os principais passos que serão dados: 
 

(i) NDR com credores da GPA e acionistas existentes da GPA e da Éxito; 
(ii) Elaboração da documentação para as listas B3 e NYSE por parte da Éxito; 
(iii) Aprovação dos credores e detentores de obrigações da GPA; e 
(iv) Elaboração do plano de trabalho para o Split por parte da Éxito.  
(v) Reunião extraordinária do conselho de administração da Éxito em 6 de outubro. 
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O Dr. Philippe Alarcon observou que, com base na experiência da recente recompra de ações, é importante 
enfatizar a forma de comunicação e comercialização da operação, pois ela é bastante complexa.  
 
Claudia Campillo Velásquez, Vice Presidente de Assuntos Corporativos e Secretária Geral da Companhia, 
concordou com a sugestão e nesse sentido está sendo feito um esforço importante, começando hoje a 
divulgar ao mercado os detalhes da operação, bem como um comunicado à imprensa para os funcionários e 
um boletim de imprensa para explicá-la de forma mais simples.  
 
Carlos Mario Giraldo, Presidente da Companhia, disse que às 14h00 haverá um comitê executivo com os 
mais altos executivos, com o objetivo de mantê-los informados sobre a operação. Além disso, será enviado 
aos funcionários um boletim explicando de forma simples e concisa. Além do comunicado à imprensa, por 
ser uma questão sensível, deve-se ter cuidado nos termos em que ele é comunicado. Na quarta-feira, tanto 
a GPA quanto a Éxito começarão com um non deal roadshow em Nova York, na próxima semana em São 
Paulo e Rio de Janeiro e no final do mês com os fundos de pensão colombianos.  
 
Quando solicitado pelo Dr. Felipe Ayerbe Muñoz, Claudia Campillo Velásquez, Vice Presidente de Assuntos 
Corporativos e Secretária Geral da Companhia, esclareceu que o mercado e a Superintendência Financeira 
serão informados através de informações relevantes, mas serão publicadas às 16h00. 
 
Finalmente, o Dr. Luis Fernando Alarcón Mantilla agradeceu pelas informações apresentadas, desejou muito 
sucesso na operação, entendendo que há uma grande tarefa pela frente para a administração da Companhia, 
bem como para a GPA. Ele concordou que o mercado colombiano deveria ser informado muito claramente, 
para que não houvesse interpretações errôneas. 
 
5. NOMEAÇÃO DE COMISSÁRIOS PARA A REVISÃO E APROVAÇÃO DA ATA 

O Conselho de Administração, com o voto unânime dos membros presentes, nomeou como comissários o 
Dr. Phillipe Alarcon e o Dr. Christophe Hidalgo para revisar, aprovar e assinar a ata desta reunião. 
 
Fica consignado que o quorum foi preservado durante toda a reunião. 
 
Tendo a ordem do dia sido esgotada e não havendo outros assuntos a tratar, o Presidente da reunião declarou 
concluídas as deliberações e procedeu ao encerramento da reunião, sendo às 11h38 do mesmo dia.  
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Para que produza os devidos efeitos, é assinada por: 
 

LUÍS FERNANDO ALARCÓN M 
Presidente 

CLAUDIA CAMPILLO VELÁSQUEZ 
Secretária Geral 

 
 

CARLOS MARIO GIRALDO MORENO 
Presidente da sociedade 

 
Em manifestação do seu de acordo, os comissários assinam para revisar, aprovar e assinar a ata: 
 

PHILLIPE ALARCON 
Comissário 

CHRISTOPHE HIDALGO 
Comissário 

 

 

NADA MAIS constava no documento anterior que devolvo com esta tradução, segundo meu melhor entender, 
lavrada em 20 (vinte) páginas, as quais conferi, achei conforme e assino. 
TAL. 50 REC. 2493 -  Emolumentos de acordo com a lei. 
São Paulo, 09 de dezembro de 2022. 
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